
Prefeitura de Mauá 
LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 

Altera o item 16.01 do Anexo li da Lei 
Complementar nº 21, de 16 de dezembro de 2014. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que me são conferidas pelo art. 60, Ili, da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o que consta do processo administrativo nº 8.028/2014 - vai. 3, faço saber que a Câmara 
Municipal de Mauá aprovou e eu sancionp e promulgo a presente LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° O item 16.01 constante da lista de serviços do Anexo 11 da Lei Complementar nº 
21, de 16 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo desta Lei 
Complementar. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 19 de novembro de 2021. 

MATHEUS MA 
Secretário de J 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, no ermos da Lei Orgânica do Município. 
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Prefeitura de Mauá 
ANEXO À LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN 
Lista de Serviços e Alíquotas 

Item Descrição Alíquota Fixo/FMP 
16 ( ... ) 

16.01 Serviços de transporte coletivo 2% 60 
municipal rodoviário, metroviário, 

ferroviário e aquaviário de 
passageiros. 
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